
LILI N". 3.570 DE 29 DIL OUTUBR DE 2014. 

"Disp1ie sobre 11 proibiçtio do mo de jufecos, 

ave mais e equip 1me11tos pelos profissionais tfri 

1íre11 de ~·111í1h: 1111 • flfllllfll n o 1W1111icípifl 1/e Sa11ta 

l11zi11 e dtí 1111/rm m J11itfê11cias ". 

/\ Câmm·n Muníci1>al de Simta Luzia, tis 11<10 de Minas 01.:rais. por seu~ 

representantes aprovou, e cu, Prefei to Municipal. promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 º· Ficti pmibidu a uti lizu<iilo <k jalci;os, wcnta is e ourros equ i p11111cnto~ de 

pmtcção individual, utilizados por servidores, funcionário. e prlifissionais da íirea da Saúde 

ao frequentarem estabelecimentos comerciais desti.Jrndos a servir refeiçôes. tais como bares, 

rcs lmm111tes e similures. 

Par{1grnfo Único - E.~cctua-se desta rcstri<.,:iio a penminência em eslabclccimcnlos 

no interior de hospitais e clínicas médicas, assim idcntificac os. 

Art. 2° - Para eft:iLos desta k::gislução COlllf/rccndem-se c.;0 1110 equipa111enlos 

individuais de segurança da área da Saúde, todos os dekcritos 11<1 NR-32. publicada pela 

Portaria GM nº 932, de_'lj{/ 1 '1í08J 

Art.3° - O Poder Executivo regulumt!nl.aril a p escntc lei por atu próprin. 

Art-.4° - E,c;ta lei entra cm vi~or oa dal,íl t! sua publicação. revogadas as 

dispos ições em conl.nírin. 

Santa Luzia, 29 de outubro d· 2014. 
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